
PORTARIA N.º 55, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

Autoriza o pagamento de diária a servidor para partici-
par de curso técnico em Porto Alegre/RS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. Autorizar o pagamento de diária estipulada pela Resolução 1/2015, ao servidor FA-
BIANO FABRÍCIO EHRHARDT, matrícula 31, cargo de Assessor Jurídico, Padrão CC3, 
para participar de curso técnico sobre a nova lei de licitações (lei nº 14.133/21), curso minis-
trado pela INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI, nos dias 22, 23, 24 e 25 
de outubro de 2024, em Porto Alegre/RS.

  Ver. Bode
Presidente
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